
 

 
 

 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                 

 

PORTARIA Nº 414, de 02 de junho de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual n° 13.466, de 22 de dezembro de 2015, 

e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação da Assessoria 

de Relações Internacionais - ARInt, constante do Processo SEI n° 072.9189.2025.0015734-20, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Instituição, os servidores abaixo 

relacionados, para compor Comissão Avaliadora, com a responsabilidade de conduzir o processo 

seletivo de candidatos para Monitores do Cursos Libres de Línguas da Assessoria de Relações 

Internacionais - ARInt, observando as disposições do Edital nº 145/2025, publicado na edição do 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 14/05/2025: 

 

 REGINALDO ALVES, matrícula nº. 74.497818, lotado no Departamento de 

Estudos Linguísticos e Literários – DELL, campus universitário de Vitória da 

Conquista; 

 RICARDO ALEXANDRE SANTOS DE SOUZA, matrícula nº. 72.551774, 

lotado no Departamento de História – DH, campus universitário de Vitória da 

Conquista; 

 OBERTAL DA SILVA ALMEIDA, matrícula nº. 72.508454, lotado no 

Departamento de Ciências Naturais – DCN, campus universitário de Vitória da 

Conquista. 

 MARCOS TÚLIO RAPOSO, matrícula nº. 72.367325, lotado no 

Departamento de Saúde I – DS I, campus universitário de Jequié; 

 MARIA DE CÁSSIA PASSOS BRANDÃO GONÇALVES, matrícula nº. 

72.412196, lotada no Departamento de Ciências Humanas e Letras – DCHL, 

campus universitário de Jequié; 

 RONALDO SILVA TIBES, matrícula nº. 72.475513, lotado no Departamento 

de Ciências Exatas e Naturais – DCEN, campus universitário de Itapetinga; 

 JOSÉ JACKSON REIS DOS SANTOS, matrícula nº. 72.411635, lotado no 

Departamento de Filosofia e Ciências Humanas – DFCH, campus universitário 

de Vitória da Conquista; 
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 GLAUBER ANDRADE LEAL SILVA, matrícula nº. 72.576958, lotado na 

Assessoria de Relações Internacionais – ARInt, campus universitário de Vitória 

da Conquista; 

 LUANA CAETANO THIBES, matrícula nº. 92.125712, lotada no 

Departamento de Ciências Humanas, Educação e Linguagem – DCHEL, 

campus universitário de Itapetinga; 

 MARTA LUCIANA REIS ROCHA, matrícula nº. 72.510050, lotada no 

Departamento de Ciências Humanas e Letras – DCHL, campus universitário de 

Jequié; 

 SONILDA SAMPAIO SANTOS PEREIRA, matrícula nº. 72.370925, lotada 

no Departamento de Ciências Humanas e Letras – DCHL, campus universitário 

de Jequié; 

 ÍRIS NUNES DE SOUZA, matrícula nº. 72.443735, lotada no Departamento 

de Estudos Linguístico e Literários – DELL, campus universitário de Vitória da 

Conquista; 

 JOCELI ROCHA LIMA, matrícula nº. 72.346254, lotada no Departamento 

de Estudos Linguístico e Literários – DELL, campus universitário de Vitória da 

Conquista. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos à 25/05/2025. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


